
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).

1.1. Pregão Eletrônico para aquisição de kits de materiais de apoio didático e pedagógico nas áreas de 
Língua  Portuguesa  e  Matemática  para  atendimento  aos  alunos  e  corpo  pedagógico  do  Ensino 
Fundamental do 1º ao 9º anos compostos por: livros, programa de avaliação da aprendizagem que 
proporcione  o  desenvolvimento  das  habilidades  e  competências  avaliadas  no  SAEB  e  ofereça 
mecanismos digitais de gestão e acompanhamento dos resultados avaliativos, plataforma digital de 
aprendizagem online e assessoria pedagógica, conforme termos, prazos e condições estabelecidos 
neste Termo de Referência.

ITEM: Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio à realização das avaliações da 
aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) com vistas ao ano 
letivo de 2026.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
ALUNOS

VLR UNIT 
ESTIMADO

VLR TOTAL 
ESTIMADO

01

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 1º ano do Ensino Fundamental (06 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online.

33 R$ 300,00 R$ 9.900,00

02

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 1º ao 9ª ano do Ensino Fundamental destinado 
aos  professores,  com  módulos  para  alunos  e 
professores,  programa  de  avaliação  da 
aprendizagem e plataforma digital  em ambiente 
online.

17 R$ 300,00 R$ 5.100,00

03

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 8º ano do Ensino Fundamental (13 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online

29 R$ 300,00 R$ 8.700,00

04

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 3ºano do Ensino Fundamental (08 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online

40 R$ 300,00 R$ 12.000,00

05

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 4º ano do Ensino Fundamental (09 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online.

30 R$ 300,00 R$ 9.000,00



06

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 5º ano do Ensino Fundamental (10 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online

40 R$ 300,00 R$ 12.000,00

07

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 6º ano do Ensino Fundamental (11 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online.

30 R$ 300,00 R$ 9.000,00

08 Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 7º ano do Ensino Fundamental (12 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online.

36 R$ 300,00 R$ 10.800,00

09 Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 8º ano do Ensino Fundamental (13 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online

30 R$ 300,00 R$ 9.000,00

10 Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática 
do 9º ano do Ensino Fundamental (14 anos), com 
módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem e plataforma digital 
em ambiente online

33 R$ 300,00 R$ 9.900,00

TOTAL GLOBAL ESTIMADO - ANUAL R$ 95.400,00

1.4  O  valor  global  estimado  anual  para  contratação  é  de  R$ 95.400,00  (noventa  e  cinco  mil  e 
quatrocentos reais).

1.5. A: Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio à realização das avaliações da 
aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) deve possuir as 
seguintes especificações:

1.5.1. Especificações gerais:

a) Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com alto grau 
de desenvolvimento.

b) Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a garantir a 
melhoria na qualidade de ensino e na equidade;

c) Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação com base nos 
conhecimentos adquiridos.



d) O material deverá apresentar as capacidades cognitivas, a fim de compreender e interagir com o 
mundo de uma forma matemática, ou para resolver problemas.

e) Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA), em 
consonância com o INEP – entidade responsável pela condução do PISA no Brasil, juntamente 
com a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) –, o material deverá 
contemplar capacidades fundamentais da matemática, tais como: representação, linguagem e 
operações  simbólicas,  delinear  estratégias;  matematizar;  relacionar  e  argumentar;  utilizar 
linguagens  e  operação  simbólicas,  formais  e  técnicas;  utilizar  ferramentas  matemáticas   e 
processos que deverão envolver: formular, empregar, interpretar e avaliar.

f)  Com  isso,  o  material  deverá  conter  questões  abrangentes  para  atender  as  capacidades  
fundamentais da matemática, com vistas a atender a base nas descrições de diferentes níveis de 
proficiência de letramento matemático do PISA.

g)  O  material  contempla  o  letramento  matemático,  envolvendo:  comunicação,  matemática, 
representação,  raciocínio  e  argumentação,  estratégias  para  desenvolver  problemas,  uso  de 
linguagem simbólica, formal e técnica, e operações, para isso utilizando ferramentas matemáticas 
e,  desse  modo,  os  processos  matemáticos  alinhados  a:  Fórmulas  situações  matemáticas; 
Emprego de conceitos, fatos, procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretação, aplicação e 
avaliação  de  resultados  matemáticos;  Mudanças  e  relações;  Espaço  e  forma;  Quantidade;  
Incertezas e dados?

h) Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família ou colegas 
e, nesse contexto, as situações de aprendizagem deverão contemplar dirigindo a elaboração dos 
itens em pessoal, ocupacional, social e científico.

i) Apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de proficiência,  
desde o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades/descritores exigidos 
nas Matrizes do SAEB e BNCC conforme especificado.

1.5.2. Detalhamento da especificação:

a) Deverão ser apresentados dois livros por ano/aluno do Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano,  
sendo um livro que desenvolva as habilidades de Língua Portuguesa (competência leitora) e outro 
livro que desenvolva as habilidades de Matemática (competência matemática) de acordo com as  
Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica 
(SAEB), alinhadas às habilidades da BNCC.

b) O material a ser fornecido para alunos e professores do 1ºao 9º ano devem apresentar o 
conteúdo em acordo com as matrizes da BNCC e do SAEB alinhadas à BNCC e com a antiga  
Matriz de 2001, vigente até 2024. A adoção de ambas as Matrizes de Referência do SAEB –  



Alinhada à BNCC e a de 2001 – se dá em razão do fato de que até o ano de 2024 permanecerá  
vigente a Matriz de Referência de 2001 quanto à realização das avaliações externas e, a partir do 
ano de 2025, conforme a resolução do SAEB, a fim de atender aos documentos normativos 
educacionais vigentes, ocorrerá a transição para as novas matrizes alinhadas à BNCC. Sendo 
assim, a fim de garantir a aquisição de um material completo e atualizado, seguimos a adoção de 
material  para  transição  com ambas  as  matrizes,  em acordo  com Sistema  de  Avaliação  da 
Educação Básica.

c) Com o objetivo de atender a todas as situações de aprendizagem e exigências das avaliações 
externas e internas – em todos os diferentes níveis de proficiência dentro de cada habilidade 
trabalhada,  enfatizando a  aprendizagem com qualidade e  equidade –,  os  materiais  deverão 
apresentar uma quantidade adequada de exercícios, considerando a exigência de no mínimo 500 
itens de exercícios em Língua Portuguesa e Matemática por ano, e no mínimo 20 propostas de 
produções textuais por ano em Língua Portuguesa.

d) Os livros de Língua Portuguesa devem desenvolver todos os Campos de atuação e seus 
gêneros literários em acordo com a BNCC.

e) Os livros de Matemática devem apresentar conteúdos organizados de acordo com os eixos do  
conhecimento e itens diversificados para abranger os diversos níveis de proficiência.

f) Os livros de Língua Portuguesa devem apresentar as atividades organizadas em habilidades 
focalizadas nos gêneros textuais e nas produções textuais reforçar as habilidades transversais.

g) Os livros de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços adequados para 
a realização das atividades no próprio livro, quando necessário.

h) Os conjuntos de manuais do professor deverão ser compostos por dois volumes por ano, sendo 
um para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa e o outro para os 
professores de Matemática. 

i) Os manuais dos professores devem oferecer a indicação de todas as habilidades/descritores 
trabalhados em cada exercício, possibilitando ao docente a retomada de conteúdo pontualmente, 
caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada pelos alunos.

j)  O  manual  do  professor  deve  apresentar  uma  correlação  das  habilidades  BNCC  com  as  
Habilidades Saeb.

k) Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do 
material deverão estar dispostas em um único volume de manual por área do conhecimento/ano,  
garantindo ao professor acesso prático às informações indispensáveis para a melhor utilização do 
material.



l)  Os materiais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, 
gráficos e visuais,  garantindo, assim, materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o  
desenvolvimento das habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e 
externas da aprendizagem.
m) Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos,  os 
recursos gráficos utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado, oferecendo 
imagens em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo.

n) Os manuais do professor deverão apresentar o conteúdo e o formato do material do aluno 
acrescentados  de  encaminhamentos  pedagógicos  para  todas  as  habilidades  e  descritores  
trabalhados, além de gabaritos.

o)  Os  livros  a  serem  utilizados  pelos  alunos  deverão  ser  fornecidos  com  as  seguintes 
especificações mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre 
papel cartão branco de 250 a 300/m2 com acabamento em laminação brilho ou verniz uv total; 
miolo impresso em policromia 4x4 cores sobre papel offset branco com no mínimo 75g/m2; a 
encadernação pode ser em brochura com cola PUR ou em espiral plástico, porém não serão 
aceitos livros com espiral metálico.

p) Os manuais do professor deverão seguir as mesmas características técnicas dos livros dos 
alunos e poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor.

q) Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes à edição de livros didáticos, as 
imagens e textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos respectivos 
créditos e da identificação das fontes de onde foram reproduzidos.

1.5.3. Atendimento a alunos com necessidades especiais:

a) A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas 
versões  ampliadas,  braile  ou  digital,  quando comprovadamente  necessário,  para  atender  os 
alunos de inclusão. A escolha da versão adequada a cada caso será realizada pela equipe gestora 
da rede de ensino por meio da apresentação de laudo técnico que determine o material adequado 
a ser fornecido. A licitante se obriga a atender os pedidos dentro do prazo de no máximo (30) trinta 
dias a contar da data de cada solicitação.

b)  Para  comprovação  de  atendimento  aos  materiais  adaptados  exigidos,  a  licitante  poderá 
apresentar um termo de compromisso de fornecimento.

1.6. B: Plataforma Digital de Aprendizagem

1.6.1. Especificações gerais:



a) A plataforma deverá atender todos os alunos do Ensino Fundamental e os técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação.

b) A Plataforma Digital de Aprendizagem deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
07 (sete) dias da semana online.

1.6.2. Recursos mínimos exigidos:

a) deverá fornecer um sistema de criação, aplicação e gestão de avaliações, listas de atividades e 
mensurações que auxiliem no processo de diagnóstico da aprendizagem.

b)  possibilitar  ao  docente  e  equipe  gestora  a  aplicação  e  criação  de  listas  de  atividades  e 
avaliações da aprendizagem de, no mínimo, três diferentes formas, com o objetivo de viabilizar  
diferentes possibilidades de utilização da plataforma: Seleção de documentos digitais; Banco de 
questões digitais; Criação de questões autorais.

c) possibilitar a criação de sala de aulas virtuais interativas.

d) disponibilizar uma central de ajuda com amplo suporte para alunos, professores e gestores.

e) possuir um ambiente de interação entre professores e gestores da educação do município para 
compartilhamento de conteúdo, experiências e artigos, a fim de proporcionar uma forma de ajuda 
mútua na resolução de problemas, na busca de informações, permitindo a mediação em rede.

1.6.3. Descrição dos recursos exigidos:

1.6.3.1. Seleção de documentos digitais (.pdf) para impressão de lista de atividades, avaliações ou 
mensurações:

a)  o  sistema  deve  disponibilizar  um  banco  de  documentos  digitais  para  impressão  ou 
preenchimento online, com download e upload das atividades;

b) o professor deve conseguir cadastrar no sistema a sua própria lista de atividades com opção  
para configurar todos os parâmetros necessários para a sua realização, como por exemplo: tipo de 
questão, quantidade de alternativas, nível de proficiência e habilidades exigidas;

c) deve ser disponibilizada as opções do lançamento das respostas por meio online por parte do 
aluno ou por meio da folha de resposta por parte do professor.

1.6.3.2. Banco de questões em consonância com a BNCC:
a) após a realização de avaliações, listas de atividades e mensurações por meio do banco de  
questões digitais disponibilizadas pela PDA, o professor deve ter acesso a informações do porquê 
que os alunos erraram determinadas questão (Motivação do erro) e qual a intervenção necessária 



por parte dele em relação a(s) habilidade(s) não atingida(s) por parte do aluno (Intervenção),  
viabilizando a realização de diagnósticos mais eficazes;
b)  para  auxiliar  na  pesquisa  e  montagem  de  listas  de  atividades  personalizadas  para  as  
necessidades que o professor identificar, o sistema deve oferecer minimamente filtros por: título,  
identificador  (ID),  matéria,  nível  (avançado,  adequado  e  básico),  habilidade/descritores, 
quantidade de alternativas A-D, A-E, certo, errado e discursiva e minhas questões (questões  
autorais cadastradas pelo professor);
c)  O professor  deve ter  a  possibilidade de montar  uma lista  de atividades da sua escolha,  
mesclando atividades do banco e atividades autorais e exportá-las para um documento aberto,  
manipulável sem restrições em um editor de texto, possibilitando assim mais personalizações das 
listas em ambiente offline.

1.6.3.4. Criação de questões autorais por parte dos docentes e/ou equipe gestora utilizando um 
editor disponibilizado pela própria plataforma. O sistema deve possibilitar a criação de questões:

a) para todas as disciplinas do currículo;
b) objetivas com alternativas de (A-D) ou (A-E);
c) certo e errado (C-E);
d) discursivas, com possibilidade de atribuir nota à questão e registrar um feedback na atividade;
e) com definição de motivação do erro e sugestão de intervenção;
f) com todos os demais parâmetros necessários para a aplicação e diagnóstico das atividades, 
como por exemplo: nível de proficiência e habilidades exigidas;
g) interativas com imagens que podem ser adicionadas por meio de link de foto da web ou imagens 
que  estejam em seu  dispositivo;  links  de  páginas  diversas;  vídeos  de  plataformas  como  o 
Youtube® e sites semelhantes, jogos digitais educativos, slides, entre outros recursos que possam 
ser incorporados;
h)  A Plataforma  Digital  de  Aprendizagem deve  disponibilizar  um editor  online  de  texto  que 
possibilite adicionar e configurar tabelas, configurar diferentes fontes e tamanhos, aplicar listas 
numeradas ou com marcadores, aplicar cores aos textos e adicionar expressões matemáticas.
i) disponibilizar o  agendamento de atividades e mensurações para uma ou várias turmas ao 
mesmo tempo;
j)  disponibilizar  o  agendamento de provas e atividades somente para um ou alguns alunos 
específicos, possibilitando a criação de trabalhos em grupos com projetos diferentes ou uma  
abordagem personalizada junto a alunos identificados com dificuldade de aprendizagem de uma 
habilidade específica;
k) agendar recuperação de atividades para casos em que seja necessário reforço de conteúdo;  
nesse recurso o  sistema deve,  ao final  de cada lista,  disponibilizar  uma segunda opção de  
atividade para retomada de conteúdo, caso o aluno não acerte, possibilitando o aperfeiçoando do 
aprendizado; 
l) por meio do agendamento de provas, atividades e mensurações deve ser possível definir data e 
hora inicial,  data e hora final  e  tempo para execução da atividade com cronometro na tela,  
possibilitando o controle e administração do tempo de realização;
m) para os alunos o resultado somente deve ser disponibilizado após o término do prazo final  
agendado pelo professor, evitando assim que alunos que já realizaram as atividades passem 



respostas para outros que ainda não fizeram, proporcionando maior segurança e veracidade dos 
resultados;
n) oferecer recursos para a aplicação das avaliações de forma presencial física ou online;
o) na modalidade presencial física, na realização de provas, atividades e/ou mensurações, o aluno 
deverá preencher um cartão-resposta e entregar ao responsável, que inserirá as informações 
recolhidas no sistema, para obter o diagnóstico imediato de cada aluno e da turma; 
p) na modalidade online, o aluno deverá responder diretamente na plataforma, possibilitando ao 
responsável  obter  o  diagnóstico  parcial  ou  total  da  realização  das  provas,  atividades  e 
mensurações em tempo real;
q) oferecer um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe docente que ficará 
responsável por alimentar as informações avaliativas;
r) oferecer recursos para que o aluno responda a avaliação ou lista de atividades diretamente na  
plataforma, em ambiente online;
s) o sistema deverá permitir que o docente responsável acompanhe na modalidade online quais  
alunos  já  realizaram as  atividades  e  quais  os  seus  resultados,  bem como consiga  obter  o  
diagnóstico parcial ou total em tempo real da turma;
t) indicar, a partir do recebimento dos dados, em tempo real, as questões com maior índice de  
dificuldade, viabilizando o estudo dos resultados e uma correta intervenção pedagógica com a 
identificação do conteúdo a ser retomado e/ou reforçado.

1.6.3.5. Sistema de gestão dos resultados avaliativos:
a) disponibilizar um sistema de gestão dos resultados avaliativos em ambientes distintos para: 
Professores: análise dos resultados obtidos pela sala; Gestores escolares: análise dos resultados 
obtidos pela escola; Gestores da Secretaria de Educação: análise dos resultados obtidos pela rede 
de ensino;
b) a plataforma digital de aprendizagem deverá disponibilizar um método de correção que leve em 
consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em questões básicas, adequadas e 
avançadas, proporcionando uma avaliação correta do nível de proficiência do aluno;
c) simultaneamente, o sistema deve disponibilizar relatórios, levando em consideração a correção 
pela teoria clássica dos testes e o escore total obtido pela soma geral da quantidade de acertos  
alcançados pelo aluno;
d) oferecer recursos de análise de dados com gráficos dinâmicos aos docentes e equipe gestora, 
possibilitando a comparação de informações das turmas ou escolas, turma A com B, C com D, A  
com C, B com D, ou todas juntas, através de filtros intuitivos de fácil utilização; 
e) os relatórios devem fornecer dados por meio de tabelas e gráficos que viabilizem minimamente 
as seguintes análises por turmas e escolas: 
f) média de questões corretas e quantidade acertadas por questões;
g) contagem de respostas por alternativa;
h) desempenho por nível de proficiência: abaixo do básico, básico, adequado e avançado.
i)  os relatórios devem entregar informações visuais que ajudem a identificar  rapidamente as 
questões com baixo aproveitamento;
j) os relatórios devem apontar os cartões dos alunos com respostas iguais;



k) disponibilizar gráfico de linhas que proporcione um acompanhamento individual do aluno em 
todas as atividades realizadas por ele na PDA, ao longo do ano letivo;
l)  deve fornecer  acesso à  análise  dos  resultados  que  viabilize  o  agrupamento  por  nível  de  
proficiência dos educandos da mesma turma, escola ou rede;
m)  deve  disponibilizar  a  exportação  de  relatórios,  auxiliando  na  demonstração  de  relatórios 
necessários para a comprovação da evolução da rede de ensino.

1.6.3.6. Salas Virtuais
1.6.6.1. A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar ferramenta para criação de “Salas 
Virtuais” aos professores, viabilizando a realização de aulas remotas com os recursos minimamente  
necessários, como: 

1.  Mural:  área  de  discussão  que  permita  a  interação  entre  os  participantes;  nessa  área  a 
ferramenta deve permitir  ao professor a criação de postagens com imagens que podem ser  
adicionadas por meio de link de foto da web ou imagens que estejam em seu dispositivo; links de  
páginas diversas; vídeos de plataformas como o Youtube® e sites semelhantes; jogos digitais 
educativos; slides, entre outros recursos que possam ser incorporados. Os participantes da “sala 
virtual” devem poder inserir comentários para iniciar uma discussão em publicações que já foram  
criadas anteriormente no mural.
2. Pessoas: alunos e professores que fazem parte da turma.
3. Atividades: na “sala virtual” de cada disciplina, deverá ser disponibilizado um ambiente para 
criação e agendamento de atividades;

3.1. O professor deverá conseguir visualizar quais atividades aplicou para cada turma e 
quantos alunos fizeram as atividades, quantas estão com a correção pendente e quantas 
foram corrigidas; 
3.2. A ferramenta deverá apresentar para o aluno quantas atividades estão próximas ao prazo 
final, quantas não foram realizadas e quantas foram corrigidas, com opção de filtro;
3.3. Para melhorar a organização das “salas virtuais”, os professores poderão criar tópicos e 
vincular as atividades a eles. 

4. Notas: notas referentes às atividades realizadas pelo aluno.
4.1. O professor deverá ter autonomia para editar e deletar as salas virtuais.
4.2. Para cada publicação deverá ser possível ao professor escolher um tema e anexar: jogos, 
PDFs, arquivos digitais como imagens, planilhas e documentos de textos, videoconferência,  
vídeo, áudio, listas de exercícios, entre outros. Com base no tema, o professor deverá poder 
escolher um ícone ou imagem para ilustrar a publicação.
4.3.  O  professor  deverá  ter  amplo  acesso  para  editar  publicações  e  excluir  qualquer 
comentário ou conteúdo que desejar, sendo assim o moderador do conteúdo. 
4.4. A criação de “Salas virtuais” por parte dos professores e utilização de todos os recursos 
disponíveis deverá ocorrer por meio de uma interface gráfica intuitiva, com ícones e menus de 
fácil interpretação.
4.5.  Ao acessar  “Salas Virtuais”,  o  aluno deverá  visualizar  as  salas  referentes às suas 
disciplinas.
4.6. O gestor escolar deverá ter acesso a uma página de gestão da turma, onde ele possa, de 
forma autônoma, alterar a turma do aluno para outra turma da sua escola atual. 



1.6.6.7.  Banco de  objetos  digitais  de  aprendizagem a  serem disponibilizados para  alunos e 
professores (biblioteca digital):

1.  banco de dados de questões com no mínimo 12 mil  itens classificados por disciplina e 
habilidade;
2. deverão ser disponibilizados livros digitais de Língua Portuguesa e Matemática para todos 
os anos do Ensino Fundamental  do 6º  ao 9º ano,  com módulos para alunos e professores, 
contendo atividades que desenvolvam as habilidades de Língua Portuguesa (competência leitora) 
e  as  habilidades  de  Matemática  (competência  matemática)  de  acordo  com  as  Matrizes  de 
Referência exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).
3.  Os  exercícios  propostos  nos  livros  digitais  de  Matemática  deverão  ser  organizados  em 
habilidades/descritores e abranger os diversos níveis de proficiência.
4.  No  caso  dos  livros  digitais  de  Língua  Portuguesa,  a  indicação  de  habilidade/descritores  
trabalhados  devem  acompanhar  cada  exercício,  possibilitando  ao  docente  a  retomada  de 
conteúdo pontualmente, caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada.
5.  Os  livros  digitais  de  Língua  Portuguesa  devem  propor  produções  textuais  com  espaços 
adequados para a realização das atividades no próprio livro, quando necessário.
6. Os livros digitais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, 
gráficos e visuais, garantindo, assim, livros digitais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o 
desenvolvimento das habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e 
externas da aprendizagem.
7. Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos, os recursos 
gráficos utilizados na composição dos livros digitais devem favorecer o aprendizado, oferecendo 
imagens em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo.
8. Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do 
material deverão estar disponíveis nos manuais digitais do professor, organizados por área do 
conhecimento e ano, garantindo ao professor acesso a todas as informações indispensáveis para 
a melhor utilização do material.
9. Os conjuntos de manuais digitais do professor deverão ser compostos por dois volumes por ano, 
sendo um para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa e o outro para 
os professores de Matemática. 
10. Os manuais digitais do professor deverão apresentar o conteúdo e o formato do material do 
aluno acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores 
trabalhados, além de gabaritos.
11. Deverá ser disponibilizado um amplo banco de listas de atividades e avaliações alinhadas à 
BNCC, em documentos formatados e interativos prontos para aplicação de maneira impressa ou  
digital. Para a aplicação digital, deverá existir a opção de o professor enviar o documento ao aluno 
para preenchimento em smartphone, tablet ou computador sem necessidade de internet durante a 
realização  da  atividade.  O aluno  poderá  devolver  a  lista  preenchida  ao  professor  por  meio  
eletrônico, como: e-mail, WhatsApp, entre outros.
12. A plataforma deve disponibilizar videoaulas de suporte pedagógico a professores e gestores 
acerca de todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino Fundamental.



13. Os professores devem receber acesso a um acervo de videoaulas de suporte pedagógico que 
auxiliem  no  trabalho  acerca  de  todas  as  habilidades  previstas  na  BNCC  para  o  Ensino 
Fundamental, nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática.
14. Cada videoaula do acervo deve abordar uma habilidade diferente, de forma a facilitar o estudo 
e planejamento pedagógico do docente.
15.  As videoaulas sobre a  BNCC devem oferecer  ao professor  informações do que é cada 
habilidade  e  objetivo  e  como  desenvolvê-los  com  base  em  boas  práticas  e  estratégias 
pedagógicas.
16. Deve oferecer videoaulas com no máximo 5 minutos cada, que possuam uma abordagem 
objetiva e própria ao professor.

1.6.6.8. Recursos de comunicação e suporte aos usuários:

1.) Fórum:  a plataforma deverá disponibilizar um fórum privativo para os profissionais do município. 
Nesse ambiente, deverá ser possível a criação de tópicos, onde os usuários poderão interagir por meio  
das respostas.

1.1. A listagem de tópicos deverá ser feita por meio de cartões com informações pertinentes 
para a fácil identificação das discussões.

2.) Central de ajuda: deve disponibilizar uma central de ajuda para todos os usuários.

1.6.6.9. Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD):
1. A empresa deve apresentar relatório técnico que comprove a adequação à LGPD, detalhando as 
medidas tomadas para cumprimento do exigido em lei, como por exemplo:

a) política de proteção de dados;
b) política de privacidade ao público;
c) relatório de riscos e impacto.
d) É preciso demonstrar o conjunto de medidas adotadas, não serão aceitas apenas declarações de  
obediência à lei.
e) O relatório deve ser assinado por um profissional do direito especializado na LGPD.

3.9. C: AVALIAÇÕES DE MENSURAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APRENDIZAGEM NAS ÁREAS 
DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.9.1. Especificações gerais:
3.9.1.1. Deverão ser fornecidas avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem para 
alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e  
Ciências Humanas e Ciências da Natureza, durante um ano letivo.
3.9.1.2. No início da vigência do contrato, deverá ser aplicada uma avaliação diagnóstica com o 
objetivo de mapear a condição atual  dos alunos. O diagnóstico inicial  fornecerá informações 
importantes para a construção de um plano de ação.
3.9.1.3. Tal solicitação justifica-se devido à necessidade de identificar a aprendizagem do aluno 
pós-pandemia.  Com tal  diagnóstico,  a  Unidade Escolar  poderá  reorganizar  suas  estratégias  



pedagógicas,  a  fim de garantir  que todos os  alunos alcancem os  direitos  de  aprendizagem 
previstos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
3.9.1.4.  As  avaliações  a  serem  fornecidas  deverão  estar  alinhadas  às  exigências  mínimas 
solicitadas pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e organizadas de acordo com a 
BNCC em diversos níveis de proficiência.
3.9.1.5. Ao longo do ano letivo, as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo de 
acordo com a matrizes do SAEB e a BNCC.
3.9.1.6. Deverão ser fornecidas ferramentas de análise dos resultados e proposta de intervenção 
pedagógica nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, com o objetivo de proporcionar o 
diagnóstico do desempenho individual e coletivo dos alunos por turma, unidade escolar e rede de 
ensino.

3.9.2. Detalhamento da especificação:
3.9.2.1. Deverão ser fornecidas avaliações para atender minimamente a periodicidade quinzenal.
3.9.2.2. As avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem devem ser desenvolvidas com 
alta qualidade pedagógica e editorial e distribuídas digitalmente ao longo do ano letivo de acordo 
com cronograma a ser ajustado junto a equipe gestora da educação do município.
3.9.2.3. A empresa licitante será responsável pela autoria das avaliações a serem fornecidas.
3.9.2.4. A avaliações deverão ser fornecidas prontas para reprodução ou aplicação digital.
3.9.2.5. Todas as questões deverão ser identificadas com os respectivos descritores abordados.
3.9.2.6. As avaliações deverão ser fornecidas à gestão municipal da educação em formato digital, 
por meio eletrônico na plataforma digital de aprendizagem da empresa, classificadas por ano e 
cronograma, de forma que permita a fácil identificação e acesso dos docentes aos arquivos das 
avaliações.
3.9.2.7. As avaliações da aprendizagem deverão estar disponíveis na plataforma digital,  mas 
também deverão ser enviadas por outro meio eletrônico à diligência municipal de ensino, por  
exemplo e-mail, sempre que for solicitado.
3.9.2.8.  As  avaliações  devem ser  disponibilizadas de forma que  permita  a  reprodução para 
aplicação impressa ou digital na plataforma, contudo a decisão de qual formato será aplicado 
deverá ser única e exclusiva da Gestão municipal de educação.
3.9.2.9. A aplicação e correção das provas será de responsabilidade dos docentes e equipe  
gestora do município.

3.10. D: SERVIÇOS DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA:

3.10.1. A equipe de assessoria de empresa deverá ministrar uma capacitação de implantação, que 
contemple orientações sobre o uso e aplicação do material para todas as faixas etárias atendidas.
3.10.2. Deverão ser fornecidas assessorias pedagógicas para professores e coordenadores do 
Ensino Fundamental ao longo do ano letivo, no formato presencial, em dias e locais a serem 
definidos em acordo com a gestão da educação municipal. 
3.10.3. As assessorias deverão ser realizadas presencialmente e ministradas por profissionais  
especializados, com formação e experiência comprovadas. Para comprovação de experiência 



deverão ser apresentados certificados de graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e/ou doutorado) e currículo que comprove trabalho desempenhado na área de atuação.
3.10.4. As assessorias a serem fornecidas deverão ser especializadas nas avaliações externas 
da aprendizagem SAEB, com o objetivo de capacitar o corpo docente para aprimoramento do 
trabalho em sala de aula, buscando um conjunto de estratégias de melhorias do processo de 
ensino aprendizagem nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, prioritariamente com 
vista a Matriz de Referência do SAEB. A assessoria deve contribuir para o aperfeiçoamento da 
autonomia  do  professor  na  sua  prática  pedagógica,  propondo  estratégias  para  que possam 
detectar  o  nível  de  aprendizado  em  que  cada  aluno  se  encontra  e  ações  de  intervenção 
pedagógica  aptas  ao  aperfeiçoamento  técnico  necessário  para  superação  de  eventuais 
deficiências apuradas de acordo com o nível de proficiência de cada grupo.
3.10.5. Devem ser fornecidos aos docentes e gestores cursos de capacitação para uso das 
ferramentas digitais ministrados por profissional comprovadamente especializado em tecnologias 
educacionais.
3.10.6. A empresa deverá realizar reuniões periódicas, na modalidade online, com os docentes das 
áreas de Língua Portuguesa e Matemática, para aperfeiçoamento do trabalho realizado e melhor 
utilização dos livros. 
3.10.7. A empresa licitante deverá fornecer uma plataforma de cursos online em ambiente web com 
um catálogo de, no mínimo, 100 cursos livres para apoio ao aperfeiçoamento profissional na área 
docente e da gestão escolar. Dentre os cursos disponíveis, o profissional deverá poder escolher  
até 20 cursos para realizar ao longo do ano letivo, personalizando o atendimento de acordo com as 
suas necessidades.  O acesso aos  cursos  deve ser  realizado por  meio  de usuário  e  senha  
individuais. A plataforma deverá disponibilizar um certificado a cada curso realizado.
3.10.8.  Deverão  ser  fornecidos  certificados  de  participação  individuais  com  os  dados  de 
identificação pessoais do profissional, carga horária, conteúdo programático e dados da empresa 
responsável pelo fornecimento da assessoria.
3.10.9. A empresa responsável deverá disponibilizar suporte técnico à equipe docente via canais  
de atendimento como: e-mail, telefone e WhatsApp, com resposta em um prazo máximo de 72 
horas.

3.11. Para a realização dos serviços exigidos a empresa deverá fornecer:

3.11.1. 16 horas de assessoria para professores e gestores do Ensino Fundamental dedicadas às 
avaliações da aprendizagem/SAEB, sendo 8 horas para a área de Matemática e 8 horas para a 
área de Língua Portuguesa.
3.11.2.  As reuniões para aperfeiçoamento do uso do material  deverão acontecer  no formato 
remoto, em ambiente online administrado pela empresa fornecedora, com periodicidade mínima 
quinzenal e duração de no mínimo 1 hora cada.
3.11.3. Plataforma online para realização de até 20 cursos com carga horária mínima de 20 horas 
cada. Para cada curso realizado a empresa deverá fornecer um certificado a ser entregue por meio 
digital, totalizando até 400 horas de certificação de cursos livres.
3.11.4. Maiores  detalhamentos  sobre  a  Solução  deverão  constar  no  Termo  de  Referência,  
aprimorado, caso necessário. 



3.12. DAS AMOSTRAS

a) Levando em consideração a alta complexidade dos itens a serem adquiridos, a apresentação de  
amostras é imprescindível para assegurar que os materiais atendam aos requisitos mínimos de qualidade 
técnica definidos pela equipe gestora da Secretaria de Educação.
b)  É condição básica  e  imprescindível  que a  licitante  vencedora  apresente  amostra  completa  dos 
materiais a serem ofertados, bem como proposta técnica detalhada dos serviços e recursos tecnológicos 
ofertados, para verificação de atendimento das especificações descritas neste Termo de Referência; sob 
pena de desclassificação.
c) A amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o nº da licitação e razão social do  
proponente no ato da habilitação.
d) O prazo para a entrega das amostras deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis após convocação.
e) As amostras serão analisadas pela equipe técnica da Secretaria de Educação deste município, que irá 
compor a Comissão Especial de Avaliação composta por 5 membros:

1. Maria José Pinseta Luquês (Coordenadora Administrativa de Creche)
2. Maria Cláudia Pecorari Ravazzi (Professor PEB I)
3. Anaeliza Ferrari Drape (Professor PEB II Matemática)
4. Viviane Taise Pivetta (Coordenador Técnico da SME- Educação infantil)
5. Fabrício Alexandre Ridal (Agente de Organização e Inspeção)

f) Será procedida a análise das amostras através de comparação do material em que será verificada a 
qualidade  e  enquadramento  nas  exigências  descritas  neste Termo  de  Referência,  para  prova  e 
contraprova, para possível aceitação ou desclassificação.
g) A classificação das amostras se dará por meio da comprovação de compatibilidade com os quesitos de 
análise das amostras, anexo integrante deste edital.
h) A Comissão Especial de Avaliação da Secretaria de Educação realizará a análise das amostras do 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
i) Será garantida a participação dos interessados, inclusive dos demais licitantes, no acompanhamento 
do procedimento de avaliação da amostra;
j) Será desclassificada a empresa que não apresentar amostra compatível com o exigido no Termo de 
Referência.
k) Caso as amostras sejam reprovadas não haverá reapresentação, passando imediatamente para o 
próximo colocado.
l) A aprovação ou reprovação da amostra constará no Laudo Técnico a ser emitido, exposto os motivos 
determinantes dos resultados das análises.
m) A amostra ficará em posse do Setor Requisitante, para fins de comprovação de compatibilidade do  
produto fornecido no ato do recebimento.
n) Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada  
ensejará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas no contrato oriundo da presente  
licitação, no presente Edital e artigo 41 da Lei n° 14.133/2021.



3.13. QUESITOS DE ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DAS AMOSTRAS DO VENCEDOR

3.13.1. Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem aos quesitos de análise das amostras que 
estão alinhados com as exigências discriminadas no Termo de Referência.

3.13.2.  Além das amostras dos materiais físicos, a licitante deverá apresentar uma proposta 
técnica detalhada contendo todas as características técnicas dos produtos e serviços a serem 
fornecidos:

a) Descrição Técnica de todos os materiais didáticos ofertados.
b) Descrição Técnica da plataforma digital de aprendizagem em ambiente online com acesso por  

meio de usuário e senha e da ferramenta de gestão dos resultados avaliativos.
c) Descrição completa dos serviços a serem fornecidos com o detalhamento da carga horária.
d) Modelo de certificado fornecido aos docentes.
e) Termo de compromisso para o fornecimento de materiais adaptados conforme exigido no termo 

de referência para o atendimento aos alunos com baixa visão.

3.13.3. A análise de compatibilidade será efetuada por meio da avaliação objetiva: ATENDE ou 
NÃO ATENDE ao quesito.

KIT DE MATERIAIS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PARA APOIO À REALIZAÇÃO DAS 
AVALIAÇÕES EXTERNAS DA APRENDIZAGEM DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E 
FINAIS (1º ao 9º ano), MÓDULOS DO ALUNO E DO PROFESSOR:

ITEM  QUESITOS A SEREM ANALISADOS:

AVALIAÇÃO

Atende
Não

atende 

1. Foi apresentada amostra completa de todo o material?

2. Os livros apresentados são organizados individualmente por área e ano?

3. O material didático referenda as competências e habilidades avaliadas pelas 
avaliações externas do Saeb?

4.
Os livros de Língua Portuguesa do 1º ano do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

5.
Os livros de Língua Portuguesa do 2º ano do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?



6.
Os livros de Língua Portuguesa do 3º ano do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

7.
Os livros de Língua Portuguesa do 4º ano do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

8.
Os livros de Língua Portuguesa do 5º ano do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

9.
Os livros de Língua Portuguesa do 6º ano do Ensino Fundamental Anos 
Finais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

10.
Os livros de Língua Portuguesa do 7º ano do Ensino Fundamental Anos 
Finais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

11.
Os livros de Língua Portuguesa do 8º ano do Ensino Fundamental Anos 
Finais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

12.
Os livros de Língua Portuguesa do 9º ano do Ensino Fundamental Anos 
Finais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades 
exigidas na BNCC?

13.
Os livros de Matemática do 1º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

14.
Os livros de Matemática do 2º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

15.
Os livros de Matemática do 3º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

16.
Os livros de Matemática do 4º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?



17.
Os livros de Matemática do 5º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

18.
Os livros de Matemática do 6º ano do Ensino Fundamental Anos Finais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

19.
Os livros de Matemática do 7º ano do Ensino Fundamental Anos Finais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

20.
Os livros de Matemática do 8º ano do Ensino Fundamental Anos Finais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

21.
Os livros de Matemática do 9º ano do Ensino Fundamental Anos Finais estão 
de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as habilidades exigidas na 
BNCC?

22.

Os materiais a serem fornecidos para alunos e professores dos 2ºs, 5ºs e 9º 
anos ano apresentam os seus respectivos conteúdos em acordo com as 
matrizes da BNCC e do SAEB alinhadas à BNCC e com a antiga Matriz de 
2001, vigente até 2024?

23. As atividades propostas atendem as expectativas de aprendizagem dos alunos 
com dificuldade aos alunos com alto grau de desenvolvimento?

24. Oferece conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de 
forma a garantir a melhoria na qualidade de ensino e na equidade?

25. Promove a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e 
determinação com base nos conhecimentos adquiridos?

26. Apresenta exercícios para os diversos níveis de proficiência, desde o básico 
até o avançado?

27. Os livros de Língua Portuguesa apresentam no mínimo 10 propostas de 
produção textuais por ano?

28.
Com o objetivo de atender a todas as situações de aprendizagem e exigências 
das  avaliações  externas  e  internas  –  em  todos  os  diferentes  níveis  de 
proficiência dentro de cada habilidade trabalhada, enfatizando a aprendizagem 
com  qualidade  e  equidade,  os  livros  de  Língua  Portuguesa  e  Matemática 



apresentam no mínimo 500 itens de exercícios por ano, cada?

29. Os livros  de  Língua Portuguesa  propõem produções textuais  com espaços 
adequados para a realização das atividades no próprio livro?

30. Os livros  de  Língua Portuguesa  apresentam as  atividades  organizadas em 
habilidades focalizadas nos gêneros textuais?

31. Os livros de Língua Portuguesa exploram todos os campos de atuação e seus 
gêneros literários em acordo com a BNCC?

32.
Os livros de Matemática apresentam os conteúdos organizados de acordo com 
os eixos do conhecimento e apresentam itens diversificados que abrangem os 
diversos níveis de proficiência?

33.

O  material  contempla  o  letramento  matemático  envolvendo:  comunicação, 
matemática, representação, raciocínio e argumentação, delineando estratégias 
para desenvolver problemas, uso de linguagem simbólica,  formal  e técnica, 
operações,  utilizando  ferramentas  matemáticas  e  com  isso  os  processos 
matemáticos  alinhados  a:  Fórmulas  situações  matemáticas;  Empregar 
conceitos, fatos, procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretar, aplicar e 
avaliar  resultados  matemáticos;  Mudanças  e  relações;  Espaço  e  forma; 
Quantidade; Incertezas e dados?

34.
Os conjuntos de manuais do professor foram apresentados em três volumes por 
ano, oferecendo suporte pedagógico separadamente para cada uma das áreas a 
serem atendidas: Língua Portuguesa e Matemática?

35.

Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso 
adequado  do  material  estão  dispostas  em  um  único  volume  por  área  do 
conhecimento/ano, garantindo assim o acesso as informações indispensáveis 
para a melhor utilização do material  a todos os envolvidos no processo de 
ensino/aprendizagem?

36.
Os manuais dos professores oferecem aos docentes indicação das Habilidades / 
Descritores trabalhados,  possibilitando ao docente a retomada de conteúdo 
pontualmente, caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem?

37. O manual do professor apresenta uma correlação das habilidades BNCC com as 
Habilidades Saeb?

38. Os livros estão organizados conforme especificações exigidas no edital? 

39. Os livros dos alunos avaliados estão de acordo com as características técnicas 



exigidas no termo de referência, os seja, se apresentam em material de alta 
qualidade,  dentro  do  formato  mínimo  exigido,  impressos  em  cores  e 
encadernados no formato brochura com cola ou espiral de forma que favoreça a 
utilização e durabilidade do material ao longo de um ano letivo?

40. Os manuais dos professores são apresentados encadernados juntamente com o 
respectivo volume do aluno, favorecendo a melhor prática pedagógica?

41. As ilustrações e demais recursos gráficos se apresentam em alta qualidade de 
forma que favorece a legibilidade e a melhor compreensão do conteúdo?

42. Em respeito à lei de direitos autorais, nº 9.610/98, o material apresenta créditos 
autorais em todas as ilustrações e fotografias utilizadas em sua composição?

43. Os livros apresentam estrutura de gabaritos ao final de cada volume avaliado? 

3.14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA APOIO PEDAGÓGICO AOS MATERIAIS DIDÁTICOS E 
PEDAGÓGICOS A SEREM FORNECIDOS:

A) PROGRAMA DE MENSURAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APRENDIZAGEM NAS ÁREAS DE 
LÍNGUA  PORTUGUESA  E  MATEMÁTICA  PARA  ALUNOS  E  PROFESSROES  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL DO 1º ao 9º ANO:

ITEM QUESITOS A SEREM ANALISADOS:

AVALIAÇÃO

Atende
Não

atende

1.

Foram apresentadas no mínimo duas avaliações diagnósticas  com cartões 
respostas aos moldes da avaliação externa SAEB a serem fornecidas para 
todos os alunos atendidos pelo programa de mensuração e acompanhamento 
da aprendizagem?

2.

A empresa apresentou em sua proposta técnica a previsão de aplicação de uma 
avaliação  diagnóstica  no  início  da  vigência  do  contrato  com o  objetivo  de 
mapear a condição atual dos alunos e desenvolver junto a gestão da educação 
um plano de ação?

3.
Foi apresentada uma amostra de avaliação socioeconômica desenvolvida em 
conformidade com a nota técnica do Indicador de Nível Socioeconômico do 
SAEB, publicada em 2021 pela Diretoria de Avaliação da Educação Básica 



(DAEB).

4.

A empresa licitante apresentou uma proposta técnica referente ao fornecimento 
de  avaliações  periódicas  da  aprendizagem  para  as  ÁREAS  DE  LÍNGUA 
PORTUGUESA E MATEMÁTICA para atendimento periódico a as turmas do 1º 
ao 9º ano do Ensino Fundamental?

5.
Foi  apresentada amostras das avaliações periódicas da aprendizagem que 
comprove o atendimento a periodicidade exigida e as demais características 
constantes no Termo de Referência?

6.
A proposta  avaliação  apresentada  é  capaz  de  diagnosticar  o  desempenho 
individual e coletivo dos alunos, oferecendo dados para análise de verificação 
das metas traçadas pelo órgão educacional responsável?

7.
A  proposta  avaliação  apresentada  é  capaz  de  auxiliar  o  professor  no 
acompanhamento da aprendizagem dos alunos periodicamente ao longo do ano 
letivo?

8. As avaliações da aprendizagem apresentadas estão alinhadas as matrizes do 
Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb)? 

9. As avaliações da aprendizagem apresentadas abordam as habilidades exigidas 
na BNCC?

10. A empresa será responsável pela autoria e desenvolvimento das avaliações?

11.
As avaliações serão disponibilizadas no formato digital, por meio eletrônico, via 
plataforma online que permita o fácil acesso dos docentes aos arquivos das 
avaliações?

12. As avaliações são compostas de 20 questões objetivas, com quatro alternativas 
cada, sendo 10 de Língua Portuguesa e 10 de Matemática?

13. As questões são identificadas com as habilidades da BNCC e/ou os descritores 
SAEB abordados?

14.
Todas  as  questões  são  identificadas  com  os  códigos  das  habilidades 
abordadas, no caso das avaliações para os 2ºs e 5ºs anos são identificadas com 
os códigos alfanuméricos da nova matriz SAEB alinhada a BNCC?

15. Em respeito à lei de direitos autorais, nº 9.610/98, o material apresenta créditos 
autorais em todas as ilustrações e fotografias utilizadas em sua composição, 



bem como fontes autorais dos textos citados?

16. As avaliações propostas são acompanhadas de gabarito para correção?

17. Foi  apresentado  aplicativo  de  leitura  para  captação  automatizada  dos 
resultados registrado nos gabaritos dos alunos.

18.

A licitante oferece sistema digital de registro e gestão dos resultados obtidos nas 
avaliações  de  acompanhamento  da  aprendizagem que  indiquem de  forma 
imediata  as  questões  com  maior  índice  de  dificuldade,  possibilitando  a 
identificação do conteúdo a ser retomado e ou reforçados na semana seguinte?

19.

O sistema digital  de gestão dos resultados avaliativos apresentado oferece 
acesso  em  ambientes  distintos  para:  Professores:  análise  dos  resultados 
obtidos pela sala; Gestores escolares: análise dos resultados obtidos pelas 
salas e pela escola; Gestores da secretaria de educação: análise dos resultados 
obtidos pela rede de ensino no todo.

20.

É disponibilizado um método de correção que leva em consideração a coerência 
pedagógica de acertos do aluno em questões com níveis: Insuficiente, Básico, 
Adequado e Avançado, proporcionando uma adequada avaliação do nível de 
proficiência do aluno?

21.

O sistema apresentado pela empresa licitante disponibiliza relatórios de revisão 
com base na correção pela Teoria clássica dos testes, levando em consideração 
o escore total obtido pela soma geral da quantidade de acertos obtidos pelo 
aluno;

22.
O sistema de gestão dos resultados avaliativos apresentado fornece todos os  
gráficos e tabelas de acordo com os modelos exigidos no Termo de Referência, 
viabilizando as análises por município, escolas e turmas?

3.15.  ITEM B) PLATAFORMA DIGITAL DE ESTUDO COM AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E 
GESTÃO DOS RESULTADOS AVALIATIVOS:

ITEM  QUESITOS A SEREM ANALISADOS:
AVALIAÇÃO

Atende Não



atende

1.
Oferece uma plataforma digital online com um sistema de criação, aplicação e 
gestão  de  avaliações,  listas  de  atividades  e  mensurações  que  auxiliem no 
processo de diagnóstico da aprendizagem?

2. Oferece uma plataforma digital online com acesso individualizado com usuário e 
senha e perfis distintos para alunos e professores?

3.

Os acessos a plataforma são fornecidos para ambientes distintos: Professores: 
análise  dos  resultados  obtidos  pela  sala;  Diretores:  análise  dos  resultados 
obtidos pela escola; Rede de ensino: análise dos resultados obtidos pela rede de 
ensino?

4.
O  sistema  possibilita  a  seleção  e  impressão  de  avaliações  prontas  para 
aplicação, com cartões de resposta para o aluno preencher os dados que serão 
lançados no sistema?

5.
O sistema possibilita ao docente e equipe gestora a aplicação e criação de listas 
de atividades e avaliações da aprendizagem no mínimo de três diferentes formas 
viabilizando diferentes possibilidades de utilização da ferramenta?

6.
Oferece um banco de dados com no mínimo 4 mil atividades classificadas por  
disciplina e habilidades e que podem ser utilizados para criação de avaliações 
avaliação ou listas de atividades?

7. O sistema possibilita ao docente criar questões autorais utilizando um editor  
disponibilizado pela própria plataforma?

8. O sistema oferece recursos para a aplicação das avaliações de forma presencial 
física ou online?

9.
O sistema disponibiliza um banco de documentos digitais para impressão ou 
preenchimento  online  com  opção  de  download  para  preenchimento  e 
upload/devolutiva das atividades preenchidas?

10. O sistema oferece um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe 
docente que ficará responsável por alimentar as informações avaliativas?

11. Oferece condições para que o aluno responda a avaliação ou lista de atividades 
na modalidade online diretamente no sistema de avaliação da plataforma?

12.
Oferece  sistema  digital  de  registro  e  gestão  dos  resultados  obtidos  nas 
avaliações  de  acompanhamento  da  aprendizagem  que  indiquem  de  forma 
imediata  as  questões  com  maior  índice  de  dificuldade,  possibilitando  a 



identificação do conteúdo a ser retomado e ou reforçados?

13.

A plataforma digital de aprendizagem disponibiliza um método de correção que 
leve em consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em questões 
básicas, adequadas e avançadas, proporcionando uma adequada avaliação do 
nível de proficiência do aluno?

14.
Na modalidade online o sistema permite que o docente responsável acompanhe 
quais alunos já realizaram as atividades/avaliações e quais os seus resultados, 
bem como conseguir obter o diagnóstico em tempo real?

15.

A plataforma digital de gestão dos resultados apresenta gráficos em modelos e 
diversidades suficiente para viabiliza o estudo dos resultados e uma correta  
intervenção pedagógica com a identificação do conteúdo a ser retomado ou 
reforçado individualmente ou coletivamente?

16. A análise dos resultados viabiliza o agrupamento por nível de proficiência dos 
educandos (abaixo do básico, básico, adequado e avançado)?

17.

O sistema oferece, aos docentes e equipe gestora, recursos de análise de dados 
com  gráficos  dinâmicos,  possibilitando  a  comparação  de  informações  das 
turmas ou escolas, A com B, turma C com D, A com C, B com D, ou todas juntas, 
através de filtros intuitivos de fácil utilização?

18.

De acordo com a proposta de controle e registro dos resultados apresentada 
pela licitante, é possível controlar os resultados das avaliações em modelos 
distintos para professores (análise dos resultados obtidos pela sala), diretores 
(análise dos resultados obtidos pela escola)  e rede de ensino (análise dos 
resultados obtidos pela rede de ensino)?

19.

A Plataforma Digital de Aprendizagem disponibiliza aos professores ferramenta 
para criação de “Salas Virtuais” viabilizando assim a realização de aulas remotas 
dentro  da  plataforma  com  todos  os  recursos  necessários  à  disposição  do 
professor? 

20.
Para cada publicação é possível o professor escolher um tema e anexar jogo,  
PDF, arquivo digital como imagem, planilha, documento de texto, vídeo, áudio,  
listas de exercícios entre outros objetos educacionais digitais?

21.

A plataforma disponibiliza livros digitais de Língua Portuguesa e Matemática 
para  todos  os  anos  do  Ensino  Fundamental  com  módulos  para  alunos  e 
professores, contendo atividades que desenvolvam as habilidades de Língua 
Portuguesa (competência leitora) e as habilidades de Matemática (competência 
matemática) de acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações 



do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB)?

22. São disponibilizadas coleções de listas de atividades e avaliações no formato 
digital interativo para uso online e offline?

23. Apresenta uma biblioteca com diversas coleções de atividades de apoio ao 
ensino disponíveis para impressão?

24.
A plataforma disponibiliza videoaulas de suporte pedagógico a professores e 
gestores acerca de todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino 
Fundamental?

25.
Os professores recebem acesso a um acervo de videoaulas que auxiliam no 
trabalho acerca das habilidades da BNCC no Ensino Fundamental nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática?

26. Cada videoaula do acervo aborda uma habilidade diferente, de forma a facilitar o 
estudo e planejamento pedagógico do docente?

27.
As videoaulas sobre a BNCC oferecem ao professor informações do que é cada 
habilidade  e  objetivo,  como  desenvolvê-los  com  base  em  boas  práticas  e 
estratégias pedagógicas?

28. As videoaulas sobre a BNCC possuem uma abordagem objetiva e própria ao 
professor?

29. Todos os documentos disponibilizados na plataforma estão alinhados a BNCC 
(Base Nacional Comum Curricular) conforme exigência do MEC?

30.
A plataforma disponibiliza um fórum privativo para os profissionais do município 
que permite a criação de tópicos, onde os usuários podem interagir por meio das 
respostas?

31. Apresenta  fórum  com  listagem  de  tópicos  em  formato  de  cartões  com 
informações que permitem a fácil identificação das discussões?

32. Oferece central de ajuda para todos os usuários?

33.
A empresa apresentou um relatório técnico, assinado por um profissional do 
direito  especializado  na  LGPD,  comprovando  as  medidas  adotadas  para 
adequação à LGPD?

3.16. ITEM C: ASSESSORIA PEDAGÓGICA



ITEM  QUESITOS A SEREM ANALISADOS:

AVALIAÇÃO

Atende
Não

atende

1. A licitante disponibiliza de assessoria para implantação do material pedagógico 
para cada um dos segmentos atendidos?

2.

A proposta técnica da empresa licitante oferece no mínimo 8 horas de 
assessoria especializada nos exames externos para professores e gestores da 
rede de ensino do Ensino Fundamental nas áreas de Língua Portuguesa e 
Matemática?

3.

Para comprovação da experiência dos profissionais responsáveis pelo 
atendimento a ser prestado foram apresentados certificados de graduação, 
certificados de pós-graduação stricto sensu (mestrado e/ou doutorado) nas 
áreas de atuação ou áreas afins?

4.

A empresa apresentou proposta para a realização de reuniões periódicas na 
modalidade online a serem realizadas com os docentes das áreas de Língua 
Portuguesa e Matemática para aperfeiçoamento do trabalho realizado e melhor 
utilização dos livros?

5.
A empresa se comprometeu a realizar as reuniões para aperfeiçoamento do uso 
do material no formato remoto, em ambiente online administrado por ela, com 
periodicidade mínima quinzenal e duração de no mínimo 1 hora cada reunião?

6. Foi apresentada uma plataforma de cursos online que atende o exigido no termo 
de referência?

7.

A plataforma de cursos online apresentada oferta aos docentes e gestores um 
catálogo de cursos na quantidade exigida de forma que possibilita a 
personalização do atendimento de acordo com as necessidades de cada 
profissional?

8. A plataforma online apresentada possibilita a realização de até 20 cursos com 
carga horária mínima de 20 horas cada?

9.
A empresa garante o fornecimento de certificados individualizados que 
comprovem a realização de cada curso finalizado na plataforma podendo chegar 
ao total de 400 horas de certificação?



10.
A proposta técnica da empresa licitante oferece a docentes e gestores curso de 
capacitação ministrados por profissional comprovadamente especializado em 
tecnologias educacionais?

11.

Com relação a carga horária total de serviços ofertados, a pontuação observará 
o quanto segue:

Sem prestação de serviço = 0 ponto

Até 407 horas totais de prestações de serviços = 5 pontos

A partir de 408 horas totais de prestações de serviços = 20 pontos

12. A empresa apresentou modelo de certificado de comprovação de participação 
nos cursos de assessoria pedagógica presenciais?

13.
A empresa contará com profissional especializado para acompanhamento 
técnico-relacional no município, com o objetivo de acompanhar o 
desenvolvimento dos trabalhos?

14.
A equipe pedagógica oferecerá suporte pedagógico e orientações a professores, 
coordenadores por e-mail e por telefone com prazo de resposta em no máximo 
72 horas?

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. Considerando a necessidade apontada pelo Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) de se 
implantar uma Política Municipal voltada para uma Educação Básica de Qualidade, capaz de garantir a  
integração das escolas na Proposta Pedagógica deste município, bem como o compromisso de atingir a 
meta nacional do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), é preciso que a escola propicie 
aos  alunos  a  aquisição  de  habilidades  e  competências  fundamentais  para  plena  participação  na 
sociedade contemporânea,  tanto  no mundo do trabalho quanto  nas relações sociais  e  na  cultura.  
Destacam-se, dentre as habilidades e competências necessárias para as situações da vida cotidiana, a  
competência leitora e a competência matemática, consideradas a partir de um conjunto de habilidades, 
que associam conteúdos curriculares e operações mentais.
 2.2. Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024) para a próxima 
década, aprovado pela Lei nº 13.005/2014, a fim de determinar diretrizes, metas e estratégias para a  
política educacional do país. Foram constituídos quatro grupos de metas:
a) metas estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover a garantia  

do  acesso,  da  universalização  do  ensino  obrigatório  e  da  ampliação  das  oportunidades 
educacionais;

b) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade;
c) metas de valorização dos profissionais da educação; 
d) metas relativas ao ensino superior.



2.3. O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de Educação buscar todos 
os meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e metodologias de 
educação empregadas nas escolas públicas.

2.4. A Secretaria de Educação é o órgão do poder executivo responsável pela política educacional no  
âmbito  daquela  unidade  da  federação.  Nesse  sentido,  assume  o  compromisso  de  melhorar  os 
indicadores educacionais, a partir do desenvolvimento de ações que possibilitem o cumprimento das  
diretrizes estabelecidas e o alcance das metas estabelecidas para o IDEB.

2.5. O IDEB é a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do PDE para a educação 
básica, que tem estabelecido, como meta, que em 2023 o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica do Brasil seja 6,0 – média que corresponde a um sistema educacional de qualidade comparável 
ao dos países desenvolvidos.

2.6. O objetivo da Secretaria de Educação com a aquisição desse material de apoio é a melhoria contínua 
de  resultados  de  proficiência  em  Língua  Portuguesa  e  Matemática  dos  estudantes  do  Ensino 
Fundamental, fortalecendo a qualidade e equidade da educação, com melhoria na aprendizagem e, 
consequentemente, criando condições favoráveis para elevação dos índices das médias do IDEB do  
município, diante do cenário nacional.

2.7. Considerando ainda que é preciso intensificar práticas e ações de intervenção nos aspectos de  
defasagem da aprendizagem do Ensino Fundamental e ampliar condições e recursos para atendimento, 
principalmente para o  tempo integral,  a  aquisição desses materiais  irá  colaborar  sobremaneira  na  
realização do trabalho educativo e pedagógico com os alunos que serão atendidos, bem como reparar as 
defasagens expostas pelos efeitos da pandemia da covid-19, que podem trazer prejuízos tanto para os 
alunos quanto para os índices das Unidades Escolares. Diante disso, torna-se meta oferecer material 
complementar voltado para as competências e habilidades apontadas pelas diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e pela matriz de Língua Portuguesa e Matemática construída pela SAEB, 
fortalecendo  e  ampliando  a  apreensão  da  aprendizagem  em  diferentes  situações,  contextos  e 
finalidades.

2.8.  Perante  o  exposto,  faz-se  necessária  a  aquisição  dos  materiais  de  apoio  para  melhoria  de  
proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de estudantes  
do Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação de Cândido Rodrigues, o que vem incidir  
diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar (item 7), apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).



4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico  
Preliminar (item 3), apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).

5.1 O contrato passara a produzir seus efeitos a partir do momento das assinaturas pelas partes.
5.2 O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, em remessa única, a contar da 
AF (Autorização de Fornecimento).
5.3 A entrega será realizada na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada a Rua Piauí, 540, 
Centro, neste município de Cândido Rodrigues/SP, com o horário a ser previamente agendado com a 
Secretária da Educação.
5.4. Vigência
5.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,  
prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.5. Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).
5.6. Subcontratação 
5.6.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de cancelamento 
do registro de preços e aplicação de outras penalidades cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e  
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou  
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à  
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.1.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.7.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no  total  ou  em parte,  o  objeto  do  contrato  em que se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).



6.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
6.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa  
junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à  
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a  
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de  
atendimento da finalidade da administração.
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de  
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.  
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a  
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e  
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).

7.1. Recebimento
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,  
quando em desacordo com as especificações constantes  no Termo de Referência e  na  proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas  
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e  
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por  igual  período,  quando houver  necessidade de diligências  para  a  aferição do atendimento  das 
exigências contratuais.
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de  
liquidação e pagamento.
7.1.6.  O prazo para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na execução do objeto  ou  de  
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração  
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela  
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis  
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de  
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 



c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou  
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou,  na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à  
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no  
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os  
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.9.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1.  O pagamento será efetuado em  até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento 
equivalente, respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos, devendo a nota fiscal conter o 
número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica está regular com suas 
obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
7.3.2.  As  notas  fiscais/documento  equivalentes  deverão  ser  encaminhados  para  os  e-mails 
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.
7.3.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração.
7.3.4. O disposto no item 7.3.3 não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da  
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
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praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para  
pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei  
Complementar.

7.5. Reajuste
7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato ou documento equivalente.
7.5.2.  Após  o  interregno de  um ano,  os  preços  iniciais  poderão  ser  reajustados,  mediante  a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.5.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)  ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de acordo com 
o que consta no edital de abertura e no Anexo I – Termo de Referência.  
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a  
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável  
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5.  A tentativa de burla  será verificada por  meio dos vínculos societários,  linhas de fornecimento  
similares, dentre outros.
8.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de 
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,  
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de  
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica: 
8.12.1.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.12.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.4.  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
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8.12.1.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;
8.12.1.6.  Filial,  sucursal  ou  agência de  sociedade  simples  ou  empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.13.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.13.5.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Estadual,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  pela  Secretaria  da  Fazenda  Estadual,  do
domicílio ou sede do fornecedor;
8.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal;
8.13.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.13.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

8.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:



8.14.1.  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou
extrajudicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  ou  do
domicílio do empresário individual (art. 69, II da Lei 14.133/2021);

8.15. Habilitação técnica:
8.15.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  do  objeto  em  situação 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

8.15.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.15.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.16. Outros Documentos:
8.16.1. Deverá o licitante vencedor juntar Catálogo detalhado com as especificações 
dos  itens  a  serem  fornecidos,  contendo  fotografias,  marca,  modelo,  capacidade, 
dimensões  e  demais  especificações  técnicas  que  sejam  necessárias  para  a 
certificação, pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, orientados por profissional 
especializado e designado pelo município, quanto ao atendimento de referido item ao 
que exige este procedimento licitatório.
8.16.2. Comprovação de que os itens a serem oferecidos estão de acordo com a 
BNCC.
8.16.3.  Apresentação  de  amostras  nos  termos  previstos  nas  cláusulas  1.203  e 
seguintes deste Termo de Referência.
8.16.4. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,  
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; que os sócios/proprietários da empresa não possuem 
parentesco  por  consanguinidade  ou  afinidade  até  3º  grau  com qualquer  servidor 
público ou dirigente da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, responsável(is) 
pela  licitação;  que  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência social,  previstas em lei  e  em outras 
normas especificas; que suas propostas econômicas compreendem a integridade dos 
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 



propostas;  que  conhece  e  aceita  todas  as  condições  constantes  da  licitação  em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo; que inexiste 
fato  impeditivo  para  licitar  e/ou  contratar  com a  Administração  Pública,  direta  ou 
indireta, e que a mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma 
esfera e não está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Cândido  Rodrigues  e  que  se  compromete  a  comunicar  ocorrência  de  fatos 
supervenientes, conforme Anexo III.
8.16.5.  Declaração  do  responsável  pela  assinatura  do  instrumento  contratual,  
conforme Anexo V.

8.17. Amostras e Prova Conceito:
8.17.1. Será exigido da licitante vencedora a apresentação de amostras conforme 
estabelecido neste Anexo I – Termo de Referência.
8.17.2. A licitante vencedora será submetida a realização de Prova Conceito, de acordo 
com os critérios estabelecidos neste Anexo – Termo de Referência.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, 
consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como as previsões 
contidas,  que  regulamenta  as  normas  e  procedimentos  atinentes  à  pesquisa.  O  documento  de 
formalização de pesquisa de preço encontra-se anexo a este termo de referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1.  As  despesas decorrentes  da  presente  contratação  correrão à  conta  de recursos  específicos 
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:

Código da Ficha 57

Órgão 01 - Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 

Unidade 02 - Poder Executivo

Dotação 12.361.0022.2015.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas:

Cândido Rodrigues 03 de dezembro de 2025.



Silvia Elena Luquês
Secretária da Educação

________________________________________
Andresa Bárbara Germano

Assessora Técnica da Educação

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado e 
aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado:

_______________________________________
Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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